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RUA DAS GARDÊNIAS 

Decreto nfl 5709 de 30-05-1979, Artigo lfl, In- 

ciso VI 
Formada pela rua MB" da Vila Mimosa 

Início na avenida Ana Beatriz Bierrenbach 

Término na rua Dionizio Cazotti 

Vila Mimosa 

OBs.: Decreto assinado pelo Prefeito Munici- 

pal, em Exercício, José RoDerto Magalhães Teixeira. Protocolado nfi 

28.461 de 04-11-1976 em nome de Administração Regional. 

GARDÊNIAS 

A gardênia é uma planta da família das Ruhiáceas, do gênero 

gardênia. Várias são as espécies existentes. A Gardênia hexagona lem. 

é um arhusto <iue alcança até 1 metro de altura, lenhoso, muito ramo- 

so e frondoso. Seus ramos são longos e as folhas são pequenas, ver- 

nicosas e suas flores subsésseis, grandes e de aroma suave. Ê nativo 

do Brasil, sendo, no entanto, cultivado também na Europa. A gardênia 

é muito usada para decoração. 
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-DECRETO N.0. 5.709, DE 30 DE MAIO DE 1.979.- J/M 

DA DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS / 

0 Prefeito do Município de Campinas, em exercfcio, 
j usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ftem XIX do artigo 39 do 
j Decreto-Lei Complementar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei 

Orgânica dos Municipios)," 

DECRETA: 

i . Artigo l.o - Ficam denominadas as vias públicas da 3 f Kàin 
; Vila Mimosa e Jardim das Bandeiras: "Hlu jy/y 

1 -/rLIA DAS DÁIIAS as Ruas M da Vila Mimosa, 
^ , 1 do Jardim do Lago, 3 e 4 do Jardim das Bandeiras, com início na Rua 9 da 

j Vila Mimosa e término na /y/enida Senador Antonio Lacerda Franco; 

í " " RUA DOS GERÂNIOS as Ruas O da Vila Mimosa 
^ j e 2 do Jardim das Bandeiras, com inicio na Rua L da Vila Mimosa e término na 

i Rua 1 do Jardim das Bandeiras; 

! - - -- III - RilJ DAS MAGNÕLIAS as Ruas L da Vila Mimosa , 
\ f. e 1 do Jardim das Bandeiras, com inicio na Rua C da Vila Mimosa e término na 

l Rua 18 do Jardim das Bandeiras; "■ • 

K;. ' 'V- 
j c-.' • 'V - RUA DAS A2ALEAS as Ruas F da Vila Mimosa e 

• j V do Jardim do Lago, com inicio na Rua L da Vila Mimosa e término na Ave- 
t nida Senador Antonio Lacerda Franco; . • ** ••• - . :erda Fra 

- /rua v - 'RUA PERPÉTUAS as Ruas H da Vila Mimosa e R 
do Jardim do Lago, com inicio na Rua L da Vila Mimosa e término na Aveni- 
da Antonio Lacerda Franco; / • ■ ■ 

X.• ~ " VI-RUA DAS GARDÊNIAS a Rua B da Vila Mimosa, 
com inicio na Avenida Ana.Beatriz Bierrenbach e término na Rua Dionizio Ga-" ' 
zotti; rj •. . ..-u.... 

T/t:--:. ? vnv
:r 'RUA DAS VIOLETAS a Rua C da Vila Mimosa, , 

^ com inicio na Rua L da Vila Mimosa è término na Rua Dionizio Gazotti; -. . 

's. " . ' " ' —VIII - RUA DAS GLICIKÜAS a Rua D da Vila Mimosa, 
•com inicio na Rua L da ViíaWimosa e término na flua Dionizio Gazotti;. 

■ "-T.•1X--RÜA DAS IRlS-B.Rua^-dã Vila Mimosa, com - ♦ 
inicio na-Ruà Lda Mda Miraosa« término na Rua Dionizio Gazotti; /• 

^ ~ . X - RUA DOS NARCISOS a Rua G^da Vila Mimosa, » 
com inicio na Rua L da Vila Mimosa e término na Rua Dionizio Gazotti; 

' " .^ ' '* .XI-RUA DAS VERBENAS a Ria :I ida' Vila Mimosa, N^- com inicio na Rua L da Vila Mimosa e término na Rua H da mesma Vila- - 

_ . . - - - * RUA DAS CRAVIN AS a Rua J.da Vila Mimosa, 
com inicio na Rua C da Vila Mimosa e término, na.Rua L da mesma Vila; 

: Xll/- RUA DAS TULIPAS a Rua K da Vila Mimosa, 
com inicio na Rua C da Vila Mimosa e término na Rua L da mesma Vila; 

XIv/rÚA DAS ROSAS a Rua N da Vila Mimosa, com 
w inicio na Rua L da Vila Mimosa e término na Rua M da mesma Vila; 

\ ■ XV / RUA DOS MANACÁS a Rua 7 do Jardim das 
Bandeiras, com inicio na Rua 1 do Jardim das Bandeiras e término na Aveni- 
da 1 do mesmo Jardim; - . 

. - -'7' ' V • 
v XVI - RUA LOS LILASES a Rua 8 do Jardim das Ban- 

deiras, com início na Rua 1 dp Jardim das Bandeiras e término na Avenida 1 do 
mesmo Jardim; • |. ■ - , 

XVII ' RUA DAS QUARESMAS a Rua 9 do Jardim das . 
Bandmr.is, com início na Rua 2 do Jardim dss Bandeiras, com início na Rua 2 do ' 
JarÔim das Bandeiras e término na Avenida 1 do mesmo Jardim; . ^ -i 

XVIIi -1 RUA DAS JULIETAS a Rua 10 do Jardim das" 
Bandeiras, com inicio na Rua 1 do Jaro i a s Bandeiras et m na na Avenida 1 
do mesmo Jardim; . - . ; 
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XIX /rua DAS AÇUCENAS a Rua 11 do Jardim das 
V_ Bandeiras, com inicio na Rua 1 do Jardim das Bandeiras e término na Avenida 1 

do mesmo Jardim; ' 

XX - RUA LOTUS a Rua 12 do Jardim das Bandeiras, 
n. com inicio na Rua 11 do Jardim das Bandeiras e término na Rua 14 do mesmo 

^ Jardim; / 

i ■ - - . XXI - RUA DAS MADRESSILVAS a Rua 13 do Jardim 
^ das Bandeiras, com inicio na Rua 1 do Jardim das Bandeiras e término na Aveni- 

da 1 do mesmo Jardim; j • 

; " " ' XXII --RUA DAS SEMPRE VIVAS a Rua 14 do Jardim 
\» ' das Bandeiras, com inicio na Rua 1 d o. Jardim das Bandeiras e término na Aveni- 

j da 1 tfo mesmo Jardim; j - ; 

: . ' XXI!! '■ RUA DOS MALMEQUERES a Rua 15 do Jar- 
dim dás Bandeiras, com inicio na Rua 1 do Jardim das Bandeiras e término na 
.Avenida 1 do mesmo Jardim; •. ' r. . .• *•; 

RUA DOS CICLAMES a Rua 16 do Jardim das 
Bandeiras, com inicio na Rua 1 do Jgrdim das Bandeiras e término na Avenida 
1 do mesmo Jardim; 1 

3 í HAiO 

" " ' XXV /RUA DAS PAPOULAS a Rua 17 do Jardim dás 
\ " Bandeiras, com inicio na Rua 16 do Jardim das Bandeiras e termino na Rua 19 

do mesmo Jardim;- .-v -* ; 

':'V i --XXVI' - RUA DAS BAUNILHAS a Rua 18 do Jardim 
! das Bari&sirasfcom inicio na flua 1 do Jardim das Bandeiras e término na Ave- 
"-hitialdo mesmo Jardim; ; ... : . ■ 
: ""L-i". • c: . .riXxXVil-" RÜÃ~i5ÃS*ALFÃZEMAS"a Rua 19 do Jardim" 

_ das Bandeiras, com inicio -na Rua 29 do Jardim das Bandeiras e término na 
Avenida 1 do mesmo Jardim. •. " . ' v ; . - " - \ j ' ■ 

; -• i Artigo 2.0 — Este-decreto entra ern vigor na data de sua 
publ.SÈçâo, revogadas as disposições em«ísntrário.- : ' ^ 

' . PAÇO MUNiCIPÁL,"30 DE MAIO DE-1,979. 

:-*DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
- , PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO •. 

■■■■■•' ' "DR. CARLOS SOARES JÚNIOR ' 
' ' SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS - 

! ENG.o LUIZ ANTONIO LALONI 
' SECRETÁRIO DE OBRAS E SERV.PÚBLICOS 

Redigido na Secretaria dos Negócios Juridicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do protocolado n.o 2S.461, de 4 de novembro de 1.976, em nome da Adminis- 
tração Regional, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do 
Prefeito, em 30 de maio de 1.979. 

- 1 
- DR. ALFREDO MAIA BONATO "" 

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO . 



^Pin. t\ 

hüa das gardênias 

(Decreto nB 5709 de 30-m&io-1979. Denominação dada a Rua 

"B" da Vila Mimosa, com inicio na Avenida Ana Beatriz Bier 

rembach e termino na rua Dionizio Gazotti.) 

A Gardênia é uma planta da família das Rubiáceas, 

do gênero Gardênia, cujas principais espécies no Brasil 

sao: Gardênia grandiflora Lour., árvore pequena, origi- 

naria da Concnincbina e bastante cultivada, sobretudo no 

Estado de São Paulo? tem ramos tortuosos, folhas opostas, 

lanceoladas, e flores solitárias, esparsas, axilares e 

terminais, brancas, aromáticas; o fruto é uma baga de cas- 

ca fina e amarela, coroada pelo cálice persistente; polpa 

^ vermelha, emoliente, antidisentérica e febrífuga, servin- 

do também para tingir a seda de vermelho, t muito aprecia- 

da como ornamental. 

A Gardênia hexagona lem., é um arbusto lenhoso, na- 

tivo do Brasil e cultivado também na Europa, muito ramoso e 

frondoso, tendo ate 1 m de altura, ramos gongos e castanhos, 

folhas pequenas, vernicosas, e flores subsésseis, grandes, 

suavemente aromática. Ê igualmente muito apreciada como de- 

corativa. 

(Extraído da pág. 549, do Volume 9, da En- 

ciclopédia Brasileira Mérito) 
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